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LO PROJETO DE LEI nf , DE 1997

Dá a denominação a estabelecimento de ensino, que especifica.

t

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

ARTIGO 1o - Passa a denominar-se “Prof” Luzia Della Rosa Hacl à EEPG do Bairro do

Mascatinho, no Município de Nazaré Paulista.

PROTOCOLO
ARTIGO 2o - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. REG IETRO GERAL LEGETT

dade MA E ) à

j

JUSTIFICATIVA

O nome da Professora Luzia Della Rosa Hacl, porfudo que fez pela educação

de Nazaré Paulista, deve ficar indelevelmente marcado,

A Dona Luzia, alcunha carinhosa como era cojthecida a homenageada, foi para

Nazaré Paulista em fevereiro de 1940, cidade de onde nunca/mais saiu, servindo a comunidade

estundantiy até a sua morte que, dolorosamente, ocorreu em 23 de setembro de 1992.

Casou-se com Massaud Hacl e deste enlace nasceram os filhos Chariff,

Henrique, Amália e Massaud.

O que pretendemos com a presente propositura é que as gerações futuras de

nazarenos tenham na vida da Professora Luzia Della Rosa Hacl em exemplo a ser seguida.

Diante do exposto esperamos o acolhimento do projeto de lei em tela.

Sala das Sessões, em
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Serviço ds Suporia é Comerêneia
Esta proposição contém



SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

COORDENADORIA DE ENSINO DO INTERIOR

DELEGACIA DE ENSINO DE BRAGANÇA PAULISTA

EEPGe(R) "BAIRRO DO MASCATINHO

MOÇÃO DE HANIFESTAÇÃO DE APOIO

É de acordo com a indicação no 012/97 ão Vereador Jo

sé Carlos Buzachero solicitando que a escola do Bairro do Mascati-!

nho, deva receber a ãenoninação de Professora Luzia Della Rosa Hacl

a direção e o Gonselho de Escola está totalmente de acordo com esta

indicação.

Nazaré Paulista, 21 de março de 1997.

ECRlgode Mo) : maria José de Oliveira Silva
Aura RG. 13.340.041

vice-Diretor de Esco
ls

À sua Excelência

Nabi Abi Chedid

DD. Deputado Estadual

São Paulo

08.00.00.3.0.001
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Folha >

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 50o a 54o Sessões Ordinárias (de

22 a 28/4/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 28/04/97.
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DEPARTAMENTO DE COMISSÕES
PROTOCOLO g
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